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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES-;2k
SEXTA CÂMARA

Processo n°	 35138.000018/2007-15

Recurso n°	 143.436 Voluntário

Matéria	 TERCEIROS, AFERIÇÃO INDIRETA
con ottem

conse" "dm da UcA°Acórdão n°	 206-00.407	 to-sElt"»nn

Sessão de	 13 de fevereiro de 2008 ame* --
Recorrente	 DEL REY SERVIÇOS GERAIS LTDA

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA EM BELO
HORIZONTE - MG

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/03/2002

Ementa: PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO —
NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO —
SESC/SENAC — DISCUSSÃO JUDICIAL — NÃO
CONHECIMENTO. AFERIÇÃO INDIRETA -
CERCEAMENTO	 DE	 DEFESA
INOCORRENCIA. - PRAZO DECADENCIAL
PARA LANÇAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS É DE 10 ANOS. JUROS
MORATÓRIOS.

Houve discriminação clara e precisa dos fatos
geradores, possibilitando o pleno conhecimento pela
recorrente.

Não se conhece o mérito de contribuição em
discussão na esfera judiciária.

Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer
documento ou informação, ou sua apresentação
deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e o Departamento da Receita Federal - DRF
podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever
de oficio importância que reputarem devida, cabendo
à empresa ou ao segurado o ônus da prova em
contrário.
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O prazo para constituição do crédito previdenciário é
de 10 anos, conforme previsto no art. 45 da Lei n°
8.212/1991.

O contribuinte inadimplente tem que arcar com o
ônus de sua mora, ou seja, os juros e a multa
legalmente previstos.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, I) por maioria de votos em rejeitar a preliminar de decadência.
Vencidos os Conselheiros Rogério de Lellis Pinto e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira;
e. II) por unanimidade de votos: a) em rejeitar a preliminar de nulidade suscitada; e b) no
mérito, em negar provimento ao recurso.CL

ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presidente

ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Ana Maria
Bandeira, Rogério de Lellis Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Daniel Ayres Kalume Reis,
Cleusa Vieira de Souza e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa destinadas a outras entidades e fundos —
TERCEIROS, mais especificamente, destinadas ao SESC/SENAC. O lançamento compreende
competências entre o período de janeiro de 1999 a março/2002, inclusive o 13 0 salário, e tem
por objetivo evitar a decadência dos valores destinados ao SESC/SENAC que estão sendo
objeto de discussão judicial e não foram depositados em juízo.

Não conformado com a notificação, a recorrente apresentou impugnação, fls. 74
a93.

Foi emitida a Decisão-Notificação - DN que confirmou a procedência do
lançamento, fls. 103 a 108.

A empresa às fls. 112 a 114, requer a juntada de documentos, que comprova
serem irreais os valores apurados por meio do arbitramento realizado pela autoridade fiscal
durante o procedimento de fiscalização. Neste sentido, apresenta cópias de diversos
documentos, com o intuito de trazer para a realidade os valores dos salários de contribuição
apurados mensalmente. Para tanto, colacionou cópias de diversos documentos, às fls.115 a 383.

Foi emitida nova DN, reformando a anterior, mas mantendo as conclusões
obtidas anteriormente, ou seja, confirmando a procedência do débito, fls. 389 a 395.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso,
conforme fls. 401 a 424, onde, em síntese a recorrente alegou o seguinte:

Preliminarmente, desnecessário o depósito recursal para a apreciação do
recurso, face o Decreto 70.235/1972 estabelecer o arrolamento de bens como garantia de
instância;

Preliminarmente, ainda, deve ser declarada a decadência do direito de
constituição de créditos tributários cujos fatos geradores ocorreram a mais de 5 anos;

A notificação fiscal é indevida, posto que os auditores ao utilizar a técnica de
arbitramento alcançaram valores que não são reais. O arbitramento só se justifica após
esgotados todos os demais meios facultados à autoridade para processar ao cálculo do tributo

Na NFLD em questão o arbitramento que ensejou o lançamento ora impugnado
teve como viés a constatação de uma suposta divergência entre o n° de tomadores de serviços e
o n° de folhas de pagamento, isto num único mês durante todo o período fiscalizado (06/1997);

Não é o fato da empresa ter descumprido obrigação acessória (no caso, folhas
por tomador), que podem induzir a conclusão da inexistência de recolhimentos das
contribuições previdenciárias;
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Segundo Carlos Mário Veloso, o sujeito passivo poderá contestar o arbitramento
e realizar, no 'âmbito administrativo, avaliação contraditória, o que poderá ocorrer também
judicialmente;

A empresa comprovou no curso da ação fiscal, através da petição de
documentos protocolados sob o n° 363601002270/2003-84, estar regular com as contribuições
previdenciárias, posto ter anexado diversos documentos, registros e demonstrativos que
atestam tal regularidade;

É indevida a utilização da taxa SELIC na atualização do suposto crédito;

Face ao exposto, requer: o acolhimento da preliminar de decadência, para
decretar a extinção do crédito em relação a fatos geradores anteriores ao qüinqüênio que
antecedeu a NFLD.

O reconhecimento da ilicitude do procedimento de arbitramento, carente de
embasamento fático e jurídico;

Que seja excluída a taxa SELIC dos levantamentos que não sendo acatados os
demais pedidos, ainda restarem.

O contribuinte obteve medida liminar para que seu recurso seja aceito e
encaminhado sem a necessidade de depósito recursal, mas com o arrolamento dos bens. A
autoridade previdenciária encaminhou o processo a procuradoria para manifestação acerca da
aceitação dos bens arrolados, fls. 426 a 465.

Foi a apresentada nova DN destacando novamente a procedência do lançamento,
fls. 483 a 492.

O contribuinte interpôs novo recurso, no entanto, apresentando os mesmos
argumentos anteriores, fls. 498 a 514.

A unidade descentralizada da SRP apresenta suas contra-razões argumentando
que por não terem sido produzidas provas que importassem na reforma da decisão recorrida e
que todos os argumentos foram devidamente rebatidos, uma vez que o lançamento seguiu os
ditames legais.

É o Relatório.
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Conselheira ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

Recurso interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 521, tendo o
contribuinte deixado de efetuar o depósito para garantia de instância, por força de medida
liminar.

Pressupostos superados, passo para o exame das questões preliminares ao
mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES: 

Quanto à questão preliminar suscitada pela recorrente em que o lançamento já
fora atingido pela decadência, razão não lhe confiro

Entendo que o prazo decadencial para a autoridade previdenciária constituir os
créditos previdenciários é de 10 anos, e está previsto em lei específica da previdência social,
art. 45 da Lei n° 8.212/1991, abaixo transcrito. Desse modo foi correta a aplicação do instituto
pela autarquia previdenciária:

"Art.45. O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus
créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:

- do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, a constituição de crédito anteriormente efetuada."

Dessa forma, o prazo para o fisco previdenciário apurar o cumprimento das
obrigações previdenciárias, no caso, com a efetivação do recolhimento, independe de o
contribuinte ter ou não efetuado parte do recolhirtento, conforme o entendimento do ilustre
conselheiro representante das empresas.

A legislação previdenciária marca como inicio da contagem do prazo
decadencial, o primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o crédito poderia ter sido
constituído. No caso de o contribuinte ter efetivado o recolhimento parcial, assiste ao fisco o
dever de constituir as diferenças que por ventura sejam devidas, dentro do mesmo prazo.

O CTN dispõe sobre normas gerais em matéria tributária, especialmente acerca
da prescrição e da decadência. Em estabelecendo normas gerais, pode a legislação ordinária
dispor sobre normas específicas; dessa forma, o prazo decadencial previsto no art. 45 da Lei n°
8.212/1991 é compatível com o ordenamento jurídico, conforme descrito a seguir.
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Mesmo restringindo a análise apenas ao CTN, para a melhor interpretação dessa
lei devemos observar a relação existente entre os diversos artigos, evitando a interpretação
isolada de um único dispositivo. Assim, o art. 150, §, 4° do CTN, não deve ser analisado de
forma isolada, mas sim combinado com o artigo 173 do próprio CTN que dispõe sobre o
instituto da decadência.

Em mesmo sendo argüida pela recorrente a inconstitucionalidade da lei
previdenciária que dispõe sobre o prazo decadencial de 10 anos, incabível seria sua análise na
esfera administrativa. Não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja
constitucionalidade vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis os prazos regulados
na Lei n° 8.212/1991.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, entendo
pertinente transcrever trecho do Parecer/CJ n° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência
Social em 28/1/1997, que enfoca a questão:

"Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a
inconstitucionalidade de lei ordinária. Ora, essa assertiva não quer
dizer que a administração não tem o dever de propor ou aplicar leis
compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de uma lei sentir que
ela é inconstitucional o Pretório Excelso é o órgão competente para tal
declaração. Já o administrador ou servidor público não pode se eximir
de aplicar uma lei, porque o seu destinatário entende ser
inconstitucional, quando não há manifestação definitiva do STF a
respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto
de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for
declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no
controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei
federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública
acatar suas disposições,"

No mesmo sentido posiciona-se este 2° Conselho de Contribuintes ao publicar a
súmula n° 2 aprovada na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicadas no DOU de
26/09/2007, Seção 1, pág. 28:

"SÚMULA N. 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária."
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Não se pode esquecer que a Constituição Federal em seu artigo 146, III reservou
à lei complementar estabelecer narinas gerais em matéria tributária. Dessa forma, as normas
gerais estão dispostas no CTN, entretanto, normas especificas se estiverem de acordo com o
disposto no CTN adquirem sua validade. Assim, o próprio CTN em seu artigo 97, VI dispõe
que somente a lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos
tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades. O instituto da decadência é modalidade
de extinção do crédito tributário, conforme previsto no art. 156, V do CTN, e sendo assim pode
ser regulado por lei ordinária.

Além do mais, o art. 150, § 4° do CTN dispõe que a lei pode alterar o prazo de
homologação do tributo, que pelo CTN é de 5 anos. Sabemos que em regra, as contribuições
previdenciárias são lançadas por homologação, e assim a Lei n° 8.212/1991, poderia alterar o
prazo para 10 anos, conforme previsão no próprio CTN.

No que tange ao argumento da recorrente, de que a fiscalização previdenciária
utilizando-se da técnica de arbitramento, realizou lançamento de valores irreais, motivo pelo
qual o débito deve ser declarado nulo,também não lhe confiro razão.

Cumpre-nos esclarecer, em primeiro lugar, que a fiscalização previdenciária é
competente para constituir os créditos tributários decorrentes dos fatos geradores de
contribuições previdenciárias, conforme descrito no art. 10 da Lei 11.098/2005:

"Art. 1' Ao Ministério da Previdência Social compete arrecadar,
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, das contribuições sociais previstas
nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de
substituição, bem como as demais atribuições correlatas e
conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo
fiscal, conforme disposto em regulamento."

Ademais, não compete ao auditor fiscal agir de forma discricionária no exercício
de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do
fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de
forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim
dispõe neste sentido:

"Art. 243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribuição ou outra importância devida nos termos deste
Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de
lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com
as normas estabelecidos pelos órgãos competentes."

Os fatos geradores objeto da presente notificação, bem como as bases de cálculo
foram devidamente descritas no relatório fiscal, e nos relatórios que acompanham a NFLD.
Quanto à utilização do arbitramento para aferir valores de salários de contribuição, realmente
está técnica é apresentada tão somente quando o auditor não possui acesso a documentação, ou
entende estar essa, em dissonância com real movimento da empresa.

4
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Conforme descrito no relatório fiscal, fls. 61, o auditor se utilizou do
arbitramento, tendo em vista que a empresa não apresentou todos os documentos e informações
solicitadas, capazes de atestar o procedimento, não apresentando livro diário, ou mesmo
documentos que demonstrassem estar desobrigada de escrituração. Tanto, que ensejou a
lavratura de auto de infração de n°35.535.724-O.

Dessa forma, o próprio recorrente, deu causa a que o auditor estabelece critérios
objetivos para a realização do procedimento, o que entendo foi realizado. Ademais, o auditor
fiscal foi extremamente cuidadoso ao esclarecer no próprio relatório a maneira como chegou
aos valores levantados.

O fato de, em momento posterior, o notificado apresentar documentos inferindo
estar em dia com as obrigações previdenciárias, não descaracteriza o procedimento, nem possui
o condão de afirmar que o procedimento ou arbitramento estava errado. Conforme descrito,
foram descritos critérios objetivos e entendo que a apresentação dos documentos, acostados aos
autos não desnatura a presente NFLD.

No que diz respeito aos fundamentos legais do débito, encontramos relatório
próprio, pormenorizado, fls. 39 a 41, onde estão descritos, ao longo de todas as competências
objeto do lançamento, o embasamento legal que justifica a sua exigência, bem como do juros e
multa aplicados. No próprio relatório fiscal o auditor descreveu às fls. 60 a 71, a
fundamentação legal de cada um dos fatos geradores apurados. Dessa forma, quanto ao aspecto
da fundamentação e da utilização do arbitramento não há que se falar em nulidade.

Quanto ao cumprimento da legislação tributária, observa-se que foi seguido o
rito necessário a conferir validade ao procedimento fiscal, qual seja:

Autorização por meio da emissão do Mandato de Procedimento Fiscal — MPF-
F, com a competente designação do auditor fiscal responsável pelo cumprimento
do procedimento (fl. 45 a 47);

Intimação para a apresentação dos documentos nos termos do Termo de
Intimação para Apresentação de Documentos — TIAD, conferindo, nos limites
legais, tempo hábil para que fossem apresentados todos os documentos capazes
de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária (fls.44);

Notificação e Termo de Encerramento da Ação Fiscal - TEAF, com a
apresentação dos fatos geradores que constituíram o lançamento do crédito ora
contestado, a fundamentação legal aplicável, bem como as informações
necessárias para que o contribuinte pudesse efetuar as impugnações que
considerasse pertinentes (fls. 48).

A Decisão da unidade descentralizada da SRP analisou todos os argumentos
apontados pela recorrente. A notificação fiscal tomou por base documentos do próprio
recorrente; os fatos geradores estão discriminados de modo claro e preciso, o que, sem dúvida,
possibilitou o pleno conhecimento do recorrente acerca do levantamento efetuado.
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Em primeiro lugar não será conhecido o mérito acerca da cobrança de
contribuições previdenciárias à titulo do SESC/SENAC, tendo em vista o recorrente encontrar-
se em processo judicial a respeito.

Após análise das questões preliminares da decadência, do cerceamento de defesa
e da nulidade do procedimento de arbitramento, entendo restar apenas para apreciação deste
colegiado a aplicação dos juros SELIC, enquanto juros moratórios.

Com relação à cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência
social, art. 34 da Lei n° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do
índice pela autarquia previdenciária:

"Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n°9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10/12/97).

Parágrafo único. O percentual dos juros morató rios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento."

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n° 475904, publicado
no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA.
VALIDADE. MATÉRIA FÁ77CA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE
JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento
dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento
de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 07/STI No caso de execução de dívida
fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo
não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há
confronto com o art. 161, § 1°, do CTN. A aplicação de tal Taxa já está
consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto
é, 1701/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente
conhecido, e na parte conhecida, desprovido."

Não tendo o contribuinte recolhido à contribuição previdenciária em época
própria, tem por obrigação arcar com o ônus de seu inadimplemento. Caso não se fizesse tal
exigência, poder-se-ia questionar a violação ao principio da isonomia, por haver tratamento
similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigações fiscais, com aqueles que
não recolheram no prazo fixado pela legislação.

nS"
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Conforme descrito acima, a multa moratória é bem aplicável pelo não
recolhimento em época própria das contribuições previdenciárias. Ademais, o art. 136 do CTN
descreve que a responsabilidade pela infração independe da intenção do agente ou do
responsável, e da natureza e extensão dos efeitos do ato.

O art. 35 da Lei n°8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pelo art. 1", da Lei n° 9.876/99).

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pelo art. 	 da Lei n°9.876/99).

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. I°, da
Lei n" 9.876/99).

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n° 9.876/99).

- para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
not(cação; (Redação dada pelo art. 	 da Lei n" 9.876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
not(cação; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n" 9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n°9.876/99).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
I°, da Lei n" 9.876/99).

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento: (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).
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d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

§ 1" Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Copia e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97,
reeditado até a conversão na Lei n°9.528/97).

§ 2° Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
(Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97, reeditado até a
conversão na Lei n°9.528/97).

§ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1° deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela MP n°1.571/97, reeditado até a conversão na Lei n°
9.528/97).

§ 4° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensado de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo
acrescentado pela Lei n" 9.876/99).

Dessa forma, não há que se falar em excesso de cobrança de juros, estando os
valores descritos na NFLD, em consonância com o prescrito na legislação previdenciária.

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser
mantido nos termos da Decisão-Notificação, haja vista que os argumentos apontados pelo
recorrente são incapazes de refinar a presente notificação.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-
LHE PROVIMENTO, julgando procedente o lançamento efetuado.

É como voto.

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2008

MV() 
ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
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